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SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 8.869, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  928.428,23
(novecentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e oito
reais  e  vinte  e  três  centavos),  com  fundamento  na
autorização da Lei nº 5.496, de 27 de dezembro de 2023,
conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 308 VALOR R$ 928.428,23

UNIDADE EXECUTORA 02.17.01 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO 18 GESTÃO AMBIENTAL

SUBFUNÇÃO 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

PROGRAMA 0008 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL COM SUSTENTABILIDADE

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
SECRETARIA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.000 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de anulação de dotação no valor total de R$
928.428,23 (novecentos e vinte e oito mil, quatrocentos e
vinte e oito reais e vinte e três centavos), nos termos do
inciso III, do §1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, conforme segue:
Nº DOTAÇÃO 232 VALOR R$ 700.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0004 SAÚDE COM EXCELÊNCIA E BOAS PRÁTICAS

AÇÃO 2011 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 301.000 ATENÇÃO BÁSICA

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Nº DOTAÇÃO 105 VALOR R$ 228.428,23

UNIDADE EXECUTORA 02.08.03 ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 0003 ENSINO COM EXCELÊNCIA, TECNOLOGIA E OPORTUNIDADES

AÇÃO 2004 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de novembro de 2024.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO

Secretário de Governo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 8.870, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  225.000,00
(duzentos e vinte e cinco mil reais), com fundamento na
autorização da Lei nº 5.496, de 27 de dezembro de 2023,
conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 279 VALOR R$ 221.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

PROGRAMA 0004 SAÚDE COM EXCELÊNCIA E BOAS PRÁTICAS

AÇÃO 2015 GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 313.000 TR. GOV. FED. VENC. AGENTES COM. SAÚDE/AGENTE
COMBATE ENDEMIAS

CATEGORIA ECONÔMICA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Nº DOTAÇÃO 899 VALOR R$ 4.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

PROGRAMA 0004 SAÚDE COM EXCELÊNCIA E BOAS PRÁTICAS

AÇÃO 2015 GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 303.015 INCENTIVO FINANCEIRO – PREVENÇÃO E CONTROLE

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco
mil reais), nos termos do inciso II, do artigo 6º, da Lei nº
5.496, de 27 de dezembro de 2023, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (FONTE 05) – C/C 624.028-5 225.000,00

TOTAL 225.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de novembro de 2024.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 8.871, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.
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O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.496,
de  27  de  dezembro  de  2023,  conforme  especificações  a
seguir:
Nº DOTAÇÃO 349 VALOR R$

30.000,00
UNIDADE EXECUTORA 02.23.01 SECRETARIA DE GOVERNO

FUNÇÃO 06 SEGURANÇA PÚBLICA

SUBFUNÇÃO 181 POLICIAMENTO

PROGRAMA 0002 ADMINISTRAÇÃO EFICIENTE, TRANSPARENTE E DIFERENTE

AÇÃO 2016 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.000 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de anulação de dotação no valor total de R$
30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do inciso III, do §1º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme segue:
Nº DOTAÇÃO 215 VALOR R$ 30.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0004 SAÚDE COM EXCELÊNCIA E BOAS PRÁTICAS

AÇÃO 2011 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

301.000
ATENÇÃO BÁSICA

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de novembro de 2024.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 8.872, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  302.550,00
(trezentos e dois mil,  quinhentos e cinquenta mil  reais),
com fundamento na autorização da Lei nº 5.496, de 27 de

dezembro de 2023, conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 245 VALOR R$ 302.550.00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 0004 SAÚDE COM EXCELÊNCIA E BOAS PRÁTICAS

AÇÃO 2012 GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM
SAÚDE

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 302.001 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU

CATEGORIA ECONÔMICA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de excesso de arrecadação no valor total de
R$  302.550,00  (trezentos  e  dois  mil,  quinhentos  e
cinquenta mil  reais),  nos termos do inciso II,  do §1º, do
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme segue:
DESCRIÇÃO EXCESSO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (FONTE 05) – SERVIÇO MÓVEL URGÊNCIA SAMU – C/C
624.028-5

302.550.00

TOTAL 302.550,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de novembro de 2024.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 8.873, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  620.000,00
(seiscentos  e  vinte  mil  reais),  com  fundamento  na
autorização da Lei nº 5.496, de 27 de dezembro de 2023,
conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 72 VALOR R$ 450.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.08.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0003 ENSINO COM EXCELÊNCIA, TECNOLOGIA E OPORTUNIDADES

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

220.000
ENSINO FUNDAMENTAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Nº DOTAÇÃO 98 VALOR R$ 60.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.08.03 ENSINO FUNDAMENTAL

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO
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SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 0003 ENSINO COM EXCELÊNCIA, TECNOLOGIA E OPORTUNIDADES

AÇÃO 2004 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

220.000
ENSINO FUNDAMENTAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.1.90.16.00
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL

Nº DOTAÇÃO 71 VALOR R$ 110.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.08.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0003 ENSINO COM EXCELÊNCIA, TECNOLOGIA E OPORTUNIDADES

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

213.000
EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de anulação de dotação no valor total de R$
620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), nos termos do
inciso III, do §1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, conforme segue:

Nº DOTAÇÃO 215 VALOR R$ 170.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0004 SAÚDE COM EXCELÊNCIA E BOAS PRÁTICAS

AÇÃO 2011 GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

301.000
ATENÇÃO BÁSICA

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Nº DOTAÇÃO 74 VALOR R$ 450.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.08.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0003 ENSINO COM EXCELÊNCIA, TECNOLOGIA E OPORTUNIDADES

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

220.000
ENSINO FUNDAMENTAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de novembro de 2024.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 8.874, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  delegação  de
competência.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que  o  Prefeito  poderá  delegar
competências e outras atribuições ao órgão público ou seu
titular, conforme previsto no parágrafo único, do artigo 44,
da Lei Orgânica do Município de Jahu e no §1º, do artigo 68,
da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013;

CONSIDERANDO  as  atribuições  da  Secretaria  de
Habitação e Planejamento Urbanístico, previstas no artigo
20, da Lei Complementar nº 447, de 16 de abril de 2013;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam delegadas ao Secretário de Habitação e
Planejamento Urbanístico as competências para assinar o
contrato de Transferência do Ativo de Iluminação Pública e
a Regulamentação da Utilização dos Postes para Instalação
de Sistema de Iluminação Pública no território do Município
de  Jahu,  bem  como  o  Termo  de  Compensação  de
Obrigações Financeiras, nos termos dos contratos a serem
apresentados pela Companhia Paulista de Força e Luz –
CPFL.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de novembro de 2024.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 5.599, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a
c e l e b r a r  T e r m o  d e
Compensação  de  Obrigações
Financeiras com a Companhia
Paulista  de  Força  e  Luz  –
CPFL.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Termo de Compensação de Obrigações Financeiras
com a Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL no valor
total de R$ 3.807.407,15 (três milhões, oitocentos e sete
mil, quatrocentos e sete reais e quinze centavos), devido
pelo ente público, referentes aos gastos com iluminação
pública, como revisão de contas, substituição de lâmpadas
e troca de tarifas.

Art.  2º As condições do Termo de Compensação de
Obrigações  Financeiras  estão  estabelecidas  na  minuta
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anexa ao presente Projeto de Lei, que faz parte integrante
da proposta apresentada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de novembro de 2024.
172º ano de fundação da Cidade.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

...........................................................................................................

Controladoria-Geral
Controladoria-Geral

COMUNICADO CI Nº 001/2024
Assunto: Adiantamentos e Diárias prestações de

contas
Ficam  suspensos  as  liberações  de  adiantamento  e

diárias a partir de 16/12/2024.
Comunicamos que os adiantamentos/diárias liberados

a partir de 11/11/2024 terão o prazo limite de prestação de
contas até 16/12/2024.

Demais  adiantamentos  e  diárias  liberados  antes  de
11/11/2024 se enquadram no regramento anterior.

As liberações de adiantamentos/diárias para Motoristas
da Secretaria de Saúde e para pessoal do SAMU tendo a
finalidade  o  transporte  de  pacientes  e  as  viagens  do
Conselho Tutelar entram nas exceções. Demais pedidos em
caráter  emergencial/excepcional  serão  analisados  cada
caso para liberação.

A  medida  é  necessária  para  o  encerramento  do
exercício financeiro e conferência das prestações contas.

Aproveitamentos a oportunidade para renovar nossos
protestos de respeito e consideração.

Jahu, 26 de novembro de 2024.
Orlando Serra Júnior
Controlador Interno

...........................................................................................................
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PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO RECLAMADO TIPO DESCUMPRIMENTO LEGAL AIIM N° INSCRIÇÃO

ZULEICA FRAILE 15 DE NOVEMBRO, Nº 171 SUPRESSÂO DE ÁRVORES ART. 19°, L3830/03 1282 06.4.17.82.0205.000

LEANDRO D AMICO ABDO 1º DE MARÇO, Nº 657 PODA DRÁSTICA ART.17°,L3830/03 1283 06.4.17.82.0198.000

LEANDRO D AMICO ABDO 1º DE MARÇO, Nº 657 SUPRESSÂO DE ÁRVORES ART. 19°, L3830/03 1284 06.4.17.82.0198.000.

ESPOLIO DE DEGENAL GONÇALVES DA SILVA CESAR PEREIRA DA SILVA MACHADO, Nº 76 PODA DRÁSTICA ART.17°,L3830/03 1276 06.4.18.34.0262.000

ESPOLIO DE DEGENAL GONÇALVES DA SILVA CESAR PEREIRA DA SILVA MACHADO, Nº 76 SUPRESSÂO DE ÁRVORES ART. 19°, L3830/03 1277 06.4.18.34.0262.000..

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853”

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 181 –

CEPROM - Jaú/SP - CEP 17200-000 - Fone (14) 3602-2781
sec.meioambiente@jau.sp.gov.br – www.jau.sp.gov.br

Edital:
A Secretaria de Meio Ambiente, vem em atenção às

frustradas tentativas de notificação aos responsáveis pelos imóveis que
sofreram infrações ambientais (abaixo relacionados) NOTIFICAR os munícipes
sobre as multas a serem recolhidas ao cofres públicos.

Jahu, 26 de Novembro de 2024

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIASSECRETARIAS

Secretaria de Meio Ambiente
Secretaria de Meio Ambiente
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PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO RECLAMADO TIPO DESCUMPRIMENTO LEGAL NOTIFIC N° INSCRIÇÃO

DOUGLAS PELLEGRINO JUNIOR JOAO DYONISIO, QD 16 LOTE 06 MATO ALTO ART.03°,L3990/05 2166 06.2.60.71.0423.000

MARIA AP DOS SANTOS GALDINO ESTELIO ZEN, QD 31 LOTE 46 MATO ALTO ART.03°,L3990/05 2172 06.3.38.75.0391.000

CASTRIANO RIBEIRO DO PRADO FRANCISCO ORTIGOSA, Nº 67 IMÓVEL ABANDONADO ART.03°,L3990/05 2159 06.2.27.78.0161.000

GERALDO ALVES SANTOS ANGELO FANTIN, Nº 105 ACUMULO DE ENTULHO ART.03°,L3990/05 2165 06.1.63.74.0118.001

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
“Fundada em 15 de agosto de 1853”

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 181 –

CEPROM - Jaú/SP - CEP 17200-000 - Fone (14) 3602-
2781

sec.meioambiente@jau.sp.gov.br – www.jau.sp.gov.br

A Secretaria de Meio Ambiente, vem em atenção às frustradas tentativas de notificação
aos responsáveis pelos imóveis que sofreram infrações ambientais (abaixo relacionados
aos proprietários dos imóveis, a cumprirem o estabelecido em lei no prazo de 15 (quinze)
dias sob pena da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa

Jahu,26 de Novembro de 2024
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